
COPA DO MUNDO FIFA 2022. 

DECRETA:

Art. 1º Em caráter excepcional 
fica alterado o horário de ex-
pediente nos órgãos da Ad-
ministração Pública Munici-
pal, nos dias úteis que houver 
jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo 
FIFA 2022, nos termos deste 
Decreto.

§ 1º O horário de expediente, 
nos dias referidos no caput 
deste artigo, será: 

I – nos dias em que os jogos 
se realizarem às 13h não ha-
verá expediente no período 
da tarde. 
II – nos dias em que os jogos 
se realizarem às 16h o expe-
diente será até as 15h.
III- nos dias em que os jogos 
se realizarem às 12h o expe-
diente será das 7h30min até 
as 11h30min.

§ 2º Não haverá aulas na rede 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

DECRETO Nº 4019/2022
DATA: 07/12/2022

SÚMULA: ALTERA O HO-
RÁRIO DE EXPEDIENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO, NOS DIAS DE 
JOGOS DA SELEÇÃO BRA-
SILEIRA DE FUTEBOL NA 
COPA DO MUNDO FIFA 2022.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições le-
gais e ainda:

Considerando a participação 
da Seleção Brasileira de Fute-
bol na Copa do Mundo FIFA 
2022; 

Considerando que alguns 
jogos da Seleção Brasileira 
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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

estão programados para ho-
rários coincidentes com as 
atividades da Administração 
Pública Municipal;

Considerando o Decreto nº 
12604 que dispõe sobre o 
expediente no âmbito do po-
der executivo do Paraná em 
dias de Copa do Mundo FIFA 
2022.

Considerando o Ofício Circu-
lar Conjunto n.º 002/2022 – 
Secretaria de Estado da Edu-
cação e do Esporte Diretoria 
de Educação – DEDUC Dire-
toria de Planejamento e Ges-
tão Escolar – DPGE - Secreta-
ria de Estado da Educação e 
do Esporte - SEED.

Considerado o DECRETO Nº 
3911/2022 de 21 de novembro 
de 2022, em que ALTEROU O 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA, DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO, NOS DIAS DE 
JOGOS DA SELEÇÃO BRA-
SILEIRA DE FUTEBOL NA 

DECRET0S
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pública municipal de educa-
ção no período da tarde nos 
dias em que os jogos se reali-
zem às 13h ou às 16h.
§ 3º Haverá aulas na rede pú-
blica municipal de educação 
no período da manhã até as 
10h30min, com transporte 
escolar saindo as 10h45min, 
nos dias em que os jogos se 
realizem às 12h. Nestes dias 
não haverá aula no período 
da tarde.

§ 4º Na rede pública munici-
pal de educação deverá ha-
ver a reposição por meio de 
plano de estudos em decor-
rência do calendário anual. 

Parágrafo Único. Competirá 
aos Secretários Municipais, 
em suas respectivas áreas 
de competência, assegurar 
a adoção de escala trabalho, 
previamente definida, a fim 
de que seja garantida a conti-
nuidade da prestação de ser-
viços essenciais. 

Art. 2º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publica-
ção, podendo ser revogado a 
qualquer tempo, pelo interes-
se do Executivo Municipal.

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Cruz Machado, 07 de 
dezembro de 2022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal



Diário Oficial Edição nº2610, ano 10 - Cruz Machado (PR), Quinta-feira, 08 de Dezembro de 2022 3
Página 1 de 2 

 

 
DECRETO N° 4020/2.022. 

 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1757/2.021 de 
21 de Dezembro de 2.021. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, inciso IV da Lei Municipal nº 

1757/2021 de 21 de dezembro de 2021 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 961.224,25 (Novecentos e Sessenta e um mil, duzentos e 
vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos), para suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
04.01 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0005.2.014 – Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede 
Pública 

 

(112) 3.3.90.30.00 – 1.000 – Material de Consumo R$ 28.045,07 
(113) 3.3.90.30.00 – 1.303 – Material de Consumo R$ 2.511,31 
(119) 3.3.90.39.00 – 1.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 50.000,00 
(120) 3.3.90.39.00 – 1.303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 80.000,00 
10.301.0005.2.017 – Rede Atenção Básica Municipal  
(83) 3.3.90.30.00 – 1.303 – Material de Consumo R$ 10.000,00 
(88) 3.3.90.39.00 – 1.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 70.000,00 
05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
HABITAÇÃO 

 

05.04 – Conselho Tutelar  
08.243.0013.2.053 – Manutenção do Conselho Tutelar  
(182) 3.3.90.39.00 – 1.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.000,00 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.01 – Secretaria de Educação  
12.361.0006.2.023 – Transporte Escolar  
(212) 3.3.90.30.00 – 1.103 – Material de Consumo R$ 31.054,90 
(218) 3.3.90.33.00 – 1.107 – Passagens e Despesas com Locomoção R$ 100.331,45 
(219) 3.3.90.33.00 – 1.123 – Passagens e Despesas com Locomoção R$ 97.281,52 
12.361.0006.2.026 – Merenda Escolar  
(414) 3.3.90.30.00 – 1.000 – Material de Consumo R$ 20.000,00 
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS RURAIS  
07.01 – Departamento de Serviço Rodoviário Municipal  
26.782.0003.2.010 – Conservação e Manutenção de Estradas e Vias  
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(295) 3.3.90.30.00 – 1.000 – Material de Consumo R$ 200.000,00 
(296) 3.3.90.30.00 – 1.504 – Material de Consumo R$ 270.000,00 
TOTAL R$ 961.224,25 

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros, o excesso de arrecadação verificado nas respectivas fontes de recurso. 

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 08 de dezembro de 2022. 

 
 

______________________ 
Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 4021/2.022. 

 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1757/2.021 de 
21 de Dezembro de 2.021. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, inciso III da Lei Municipal nº 

1757/2021 de 21 de dezembro de 2021 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), para suplementação 
das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
04.01 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0005.2.014 – Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede 
Pública 

 

(645)  3.3.90.39.00 – 3.370 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 200.000,00 
TOTAL R$ 200.000,00 

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros, o Superávit Financeiro do exercício de 2021, por fonte de recursos.  

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 08 de Dezembro de 2022. 
 
 
 

______________________ 
Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS

PORTARIA Nº. 470/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições 
conferidas na Lei Orgâni-
ca do Município, conjugadas 
com o disposto no Decre-
to Municipal nº3678/2021 de 
regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executi-
vo Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscais 
do Contrato Administrativo, 
oriundo do Processo de Dis-
pensa nº 85/2022, Proces-
so de Compra nº. 290/2022, 
cujo o objeto é a contrata-
ção de empresa para prestar 
serviços de segurança e bri-
gadistas, destinados as festi-
vidades de 70 anos desta mu-
nicipalidade, os Servidores:

José de Oliveira, matrícula n° 
1496;

Luiz Fernando Soares Gabeli-
ni, matrícula nº 1453.

Art. 2º. Aos Fiscais do Contra-
to designados no artigo ante-
rior, será garantida pela admi-
nistração as condições para 
o desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução:

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal;

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.);

VI -  Notificar a Contratada 

em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
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obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização.

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital.

Art. 4º. Fica garantido aos 
Fiscais do Contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secre-
tária Municipal de Educação 
e Cultura, Sra. Eliane Adria-
na Matzembacher, autora do 
termo de referência que deu 
origem ao processo, que será 
responsável solidário na fis-
calização do contrato no que 
se refere a:

I -  Cuidar da prorrogação 

do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias;

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei;

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-

ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 07 de dezem-
bro de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 471/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições 
conferidas na Lei Orgâni-
ca do Município, conjugadas 
com o disposto no Decre-
to Municipal nº3678/2021 de 
regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executi-
vo Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal 
do Contrato Administrativo, 
oriundo do Pregão Eletrôni-
co nº 149/2022, Processo de 
Compra nº. 291/2022, cujo 
o objeto é a contratação de 
empresa especializada para 
aquisição de tenda piramidal 
8x8, destinada à Feira do Pro-
dutor Rural, através da Secre-
taria de Agricultura, o Servi-
dor:

Sidnei Milczuk, matrícula n° 
593.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato 
designado no artigo anterior, 
será garantida pela adminis-
tração as condições para o 
desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-

feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução:

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal;

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.);

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-

pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
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caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização.

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secre-
tário Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, Sr. Silmar 
Kazenoh, autor do termo de 
referência que deu origem ao 
processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização 
do contrato no que se refere 
a:

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias;

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 

abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei;

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 

acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 07 de dezem-
bro de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 472/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
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no uso de suas atribuições 
conferidas na Lei Orgâni-
ca do Município, conjugadas 
com o disposto no Decre-
to Municipal nº3678/2021 de 
regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executi-
vo Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do.

Resolve:

Art. 1º. Ficam designados por 
esta Portaria como Fiscais 
do Contrato Administrati-
vo, oriundo da Dispensa nº 
86/2022, Processo de Com-
pra nº. 292/2022, cujo o obje-
to é a aquisição de um padrão 
de energia e contratação de 
mão de obra para instalação, 
destinados ao Centro Muni-
cipal de Educação Infantil do 
Campo, localizada no Distrito 
de Santana desta municipali-
dade, os Servidores:

Adélia Sedlaczek, matrícula 
n° 84;

Carlos Domingues, matrícula 
nº 1703.

Art. 2º. Aos Fiscais do Contra-
to designado no artigo ante-
rior, será garantida pela admi-
nistração as condições para 
o desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-

to em execução:

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal;

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.);

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
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Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização.

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secre-
tária Municipal de Educação 
e Cultura, Sra. Eliane Adria-
na Matzenbacher, autora do 
termo de referência que deu 
origem ao processo, que será 
responsável solidário na fis-
calização do contrato no que 
se refere a:

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias;

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei;

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 

Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 08 de dezem-
bro de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 475/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições 
conferidas na Lei Orgâni-
ca do Município, conjugadas 
com o disposto no Decre-
to Municipal nº3678/2021 de 
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regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executi-
vo Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal 
do Contrato Administrati-
vo, oriundo da Dispensa nº 
87/2022, Processo de Com-
pra nº. 293/2022, cujo o obje-
to é a aquisição de materiais e 
contratação de mão de obra 
destinados a manutenção do 
ônibus placas BCS-3D60 fro-
ta 220 pertencente a Secreta-
ria Municipal de Saúde desta 
municipalidade, o Servidor:

Galdino Oliveira, matrícula n° 
1417.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato 
designado no artigo anterior, 
será garantida pela adminis-
tração as condições para o 
desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução:

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-

lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal;

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.);

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
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mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização.

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secre-
tári Municipal de Transportes, 
Sr. Marcos Marczal, autor do 
termo de referência que deu 
origem ao processo, que será 
responsável solidário na fis-
calização do contrato no que 
se refere a:

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias;

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-

laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei;

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-

tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 08 de dezem-
bro de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA 
293/2022 

PROCESSO DE DISPENSA 
Nº 87/2022 

CONTRATANTE: Município 
de Cruz Machado, Estado do 
Paraná. 

CONTRATADO: A. M. PER-
DONCINI inscrito no CNPJ: 
15.426.878/0001-60

OBJETO: A presente dispensa 
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de licitação visa à aquisição 
de materiais e contratação 
de mão de obra destinados a 
manutenção de Ônibus, Placa 
BCS-3D60 frota 220 perten-
cente a Secretaria Municipal 
de Saúde desta municipalida-
de.

VALOR TOTAL: R$13.770,00 
(treze mil setecentos e seten-
ta reais)

PRAZO DE CONTRATO: 5 
meses

RESPALDO LEGAL: Lei 
8.666/93 – Art. 24 Inciso II

Município de Cruz Machado
CONTRATANTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITA-

ÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICI-
PAL DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 
87/2022. 

Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

À vista dos elementos conti-
dos no presente processo de-
vidamente justificado, CON-
SIDERANDO que o PARECER 
JURÍDICO prevê a DISPENSA 
em conformidade ao dispos-
to no artigo 24 incisos II da 
Lei Federal 8.666/93, em es-
pecial ao disposto no artigo 
26 da Lei de Licitações, RA-
TIFICO a DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO do PROCESSO DE 
COMPRA nº 293/2022.

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 

serviços nos termos da adju-
dicação expedida pela Comis-
são Permanente de Licitação, 
conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à aquisição 
de materiais e contratação 
de mão de obra destinados a 
manutenção de Ônibus, Placa 
BCS-3D60 frota 220 perten-
cente a Secretaria Municipal 
de Saúde desta municipalida-
de.

Favorecido: A. M. PER-
DONCINI inscrito no CNPJ: 
15.426.878/0001-60

Valor Total R$13.770,00 (tre-
ze mil setecentos e setenta 
reais)
Fundamento Legal Artigo 24 
Inciso II da Lei nº 8.666/93.
Justificativa anexas nos autos 
do processo de dispensa de 
licitação nº 87/2022.

Valor de Contrato: 5 meses 
 
Dotação orçamentá-
ria: 04.01.2.017.3.3.90.30 e 
04.01.2.017.3.3.90.39

Determino, ainda, que seja 
dada a devida publicidade 
legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, 
após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado 
e arquivado.

Cruz Machado-PR, 7 de de-
zembro de 2022

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

EXTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 296/2022

PROCESSO N° 235/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 

116/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: USIMIX AS-
FALTOS LTDA

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação o Registro de 
Preço para aquisição de Con-
creto Betuminoso Usinado a 
Quente (C.B.U.Q), bem como 
aquisição de emulsão asfálti-
ca, para manutenção de vias 
públicas desta municipalida-
de, através do Departamento 
de Obras, em seus itens con-
forme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edi-
tal.

DATA DA VIGÊNCIA: 05 de 
dezembro de 2022 a 05 de 
dezembro de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
1.397.250,00 (um milhão tre-
zentos noventa sete mil du-
zentos e cinquenta centavos)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE                                      
CRUZ MACHADO
CONTRATANTE                                                             

USIMIX ASFALTOS LTDA
           CONTRATADA    
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ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇO N° 297/2022
PROCESSO N° 253/2022

PREGÃO ELETRONICO Nº 
126/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: KPM CONS-
TRUCÕES  LTDA

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação o Registro de 
Preço para aquisição de tu-
bos de concreto para atender 
as necessidades do Departa-
mento de Obras desta mu-
nicipalidade, em seus itens 
conforme especificações 
constantes do Anexo I deste 
edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 06 de 
dezembro de 2022 a 06 de 
abril de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
107.000,00 (cento e sete mil 
reais)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE                                      
CRUZ MACHADO
CONTRATANTE                                                             

KPM CONSTRUCÕES  LTDA
           CONTRATADA    

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 298/2022

PROCESSO N° 259/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 

129/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: CASA DA 
MASSA KM – GESSI MARI 
KRAMERE CIA LTDA

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação a contratação 
de empresa especializada 
para o Registro de Preço obje-
tivando aquisição de lanches 
prontos destinados para o 
consumo dos servidores mu-
nicipais em eventos, palestras 
cursos e outras formalidades 
promovidas pelas diversas 
Secretarias desta municipali-
dade, em seus itens conforme 
especificações constantes do 
Anexo I deste edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 07 de 
dezembro de 2022 a 07 de 
dezembro de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
136.114,00 (cento trinta seis 
mil cento e quatorze reais)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE                                      
CRUZ MACHADO
CONTRATANTE                                                             

CASA DA MASSA KM – GES-
SI MARI KRAMERE CIA LTDA
           CONTRATADA    

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 299/2022

PROCESSO N° 259/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 

129/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA: COMERCIAL 

DE SECOS E MOLHADOS 
OTTO LTDA
OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação a contratação 
de empresa especializada 
para o Registro de Preço obje-
tivando aquisição de lanches 
prontos destinados para o 
consumo dos servidores mu-
nicipais em eventos, palestras 
cursos e outras formalidades 
promovidas pelas diversas 
Secretarias desta municipali-
dade, em seus itens conforme 
especificações constantes do 
Anexo I deste edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 07 de 
dezembro de 2022 a 07 de 
dezembro de 2023

VALOR DE CONTRATO: R$ 
8.341,20 (oito mil trezentos 
e quarenta um reais e cinte 
centavos)

APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE                                      
CRUZ MACHADO
CONTRATANTE                                                             

CASA DA MASSA KM – GES-
SI MARI KRAMERE CIA LTDA
           CONTRATADA    



Diário Oficial Edição nº2610, ano 10 - Cruz Machado (PR), Quinta-feira, 08 de Dezembro de 2022 16
DIVERSOS

08/12/2022 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Fernando Hollen 341 07/12/2022 07/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 07/12/2022 07/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 07/12/2022 07/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Kwid BEP-7C57 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 07/12/2022 07/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro AYI-3983 Transporte de Pacientes

Glacir Luis Waligura 474 07/12/2022 07/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Siena  AZG-4H18 Viagem a serviço da municipalidade

Josni Lopes 263 07/12/2022 07/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Luiz Marcelo Glaza 583 07/12/2022 07/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Siena Adm BDG-6C38 Viagem a serviço da municipalidade

Jose Maria Ribeiro 1446 07/12/2022 07/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Spin  BBF - 6106 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 07/12/2022 07/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Kelly Knopf de Lima 1852 08/12/2022 08/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Ambulância AZO-1248 Acompanhamento transferência/avaliação paciente
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ATOS DOS CONSELHOS

E COMISSÕES

RESOLUÇÕES

  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CRUZ MACHADO - PARANÁ 

Av. Getúlio Vargas, n° 787, centro – CEP 84.620-000 
Fone: (42) 3554-1752 – (42) 3554-2334 

e-mail: smas@pmcm.pr.gov.br 
 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 012 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1304/11 de 21/06/2011.  
  
 Considerando a deliberação em plenária realizada em 07/12/2022. 
 

   
  RESOLVE: 

 
             Art. 1º - Aprovar em sua íntegra o Plano de Ação - 2022 do 
cofinanciamento federal, realizado no sistema SUAS web, de gestão do SUAS; 
 
 
             Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 
 
 
 

Cruz Machado, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

João Gilmar Grenat 
Presidente do CMAS 

 
 
 
 

Dispõe sobre o Plano de Ação - 2022 dos Recursos 
Federais – SUAS web. 
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  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CRUZ MACHADO - PARANÁ 

Av. Getúlio Vargas, n° 787, centro – CEP 84.620-000 
Fone: (42) 3554-1752 – (42) 3554-2334 

e-mail: smas@pmcm.pr.gov.br 
 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 013 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1304/11 de 21/06/2011.  
  
 Considerando a deliberação em plenária realizada em 07/12/2022. 
 

   
  RESOLVE: 

 
             Art. 1º - Aprovar em sua integra o Plano de Ação do Recurso do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FNAS - Piso Paranaense de Assistência Social 
- PPAS I vigência 2023, realizado por meio do Sistema Fundo a Fundo – SIFF; 
 
             Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 
 
 
 

Cruz Machado, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

João Gilmar Grenat 
Presidente do CMAS 

 
 
 
 

Dispõe sobre o Plano de Ação do Recurso Estadual 
- Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I 
vigência 2023. 
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  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Av. Getúlio Vargas, n° 787, centro – CEP 84.620-000 

Fone: (42) 3554-1752 – (42) 3554-2334 
e-mail: smas@pmcm.pr.gov.br 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 014 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1304/11 de 21/06/2011.  
  
 Considerando a deliberação em plenária realizada em 07/12/2022. 
 

   
  RESOLVE: 

 
          Art.1º - Aprovar o Termo de Adesão à DELIBERAÇÃO N° 
069/2022/CEAS/PR, realizada por meio do Sistema Fundo a Fundo – SIFF; 
 

Art. 2° - Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse de recursos fundo 
a fundo para o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa e 
Pessoa com Deficiência (PCD), realizado por meio do Sistema Fundo a Fundo 
– SIFF; 
 
         Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Cruz Machado, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

João Gilmar Grenat 
Presidente do CMAS 

 
 
 
 

Dispõe sobre a Adesão e Plano de Ação da 
DELIBERAÇÃO N° 069/2022/CEAS/PR, referente 
ao repasse de recursos fundo a fundo para o Serviço 
de Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa e 
Pessoa com Deficiência (PCD).  


